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pREFEITURA Do MUNIcÍplo nB n;¡lul¡Í

DECRETO N".3 I .435. DE 09 DE JUNHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO AMNTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¡rrusutÇÕes LEGAIS

ESPECIALMEN'TE AS QUE LHE SÃO CONPPRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEIII:,ART.4", 53". /

coNSTDERANDo NEcESsTDADE DE ABERTURA np cnÉoIro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM RECAPEAMENTO E FRESAGEM EM

DTyERSAS RUAS E AVENTDAS po rr¡uNrcÍplo (AV. ANToNIo rINcINATo/AV. llnsRro ¡oÂ'o

LUCHESvAV. NIcoLA LouRENcoN/AV. ¡osÉ upzzelnl).
REF. SoLTcITAÇÃo ssr - UNIDADE DE GESTÃ9 DE INFRAEST. E SERyIÇOS pUsltcos

PEDIDo REQUISIÇÄO 778.Q33 REMANEJAMENTO

coNSTDERANDo NEcEsstDADE DE ABERTURA pB cnÉono ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS ÇOM RECAPEAMENTO NA RUA DA MINA,

AVENIDA cARTos ÂNcgl,o MATHIoN (TREcHo ENTRE A RUA D E RUA DA MINA) E TRAVESSA A.

REF. soLICITAçÃo sle - LTNIDADE on cBsrÃo DE INFRAE5T. E sERVIÇos pÚsllcos

pEDtDo nneulslÇAo 778.030 REMANEJAMENTo

coNsIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oB cnÉono ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM RECAPEAMENTO NA RUA DA MINA,

AVENIDA cART.os ÂNcelo MATHION (TREcHo ENTRE A RUA D E RUA DA MINA) E TRAVESSA A.

REF. solrcrrAÇeo so: - I-INIDADE Dr c¡srÄo DE INFRAEST. E sERVIÇos pÚsucos

pEDIDo n¡eulslÇÃ,o 778.031 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿uNtciplo, ulr¡ cnÉolro ADIcIoNAL

5geLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.s63.840,00 (uM MILHÃo oITocENTos E sEssENTA r rRÊs tvttl-

orrocENTos E eUARENTA REAIS) NA(s) ÞorAÇÃo1Öns¡:

I 0.0 l. 1 5.45 1.0 I Bi .t 4gs PAVIMENTACÃo B ltr¡pteNreçÃo DE vIAs pÚsllc¡s
4.4,90.39.00 ourRos sERV TERcEIRos-PEssoA JunÍntce

OOOO PROPRIA

R$ 1.863.840,00

1.863.840,00

r. r'¡n-ss-.Á, coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉuro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N' 4320164 .'.

ART, 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA
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GESTOR DA

MUNICÍPTO DE JUNDIAÍ

5/2022

ARANTES MACHADO ,/
PREFEITO MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

PIJBLICADO E REGISTRADO NA L]NIDADE Â,o o¿ CASA CIVIL DA PREFEITURA Do

MUNIcIpIo DE JTJNDIAI, Ao(S) NOVE DIA(S) Do MÊS DE JUNHO Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DoIs.

GUS L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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